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Câmara Municipal da Estância Hidromineral de Águas da Prata

Estado de São Paulo

CNPJ/MF nº 59.032.532/0001-53

Home Page:- www.cmaguasdaprata.sp.gov.br


PROJETO DE LEI N.º 58/2025
“Dispõe sobre a instituição do Programa Municipal de Incentivo ao Empreendedorismo no Município da Estância Hidromineral de Águas da Prata e dá outras providências”.

Art. 1° - Fica instituído o Programa Municipal de Incentivo ao Empreendedorismo, com o objetivo de fomentar o desenvolvimento econômico local, criando condições favoráveis ao empreendedorismo e à geração de emprego e renda.

Art. 2° - O Programa Municipal de Incentivo ao Empreendedorismo terá as seguintes ações:

I - Criação de incubadoras de negócios;

II - Programas de capacitação e treinamento para empreendedores;

III - Acesso a financiamento e recursos para micro e pequenas empresas;

IV - Parcerias com instituições de ensino e pesquisa para desenvolvimento de projetos inovadores;
VI- Parcerias com agências do SEBRAE, SENAC e SENAI, entre outras. 

Art. 3° - Fica criado o Comitê Gestor do Programa Municipal de Incentivo ao Empreendedorismo, responsável por gerenciar e monitorar as ações do programa.

Art. 4º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Plenário Egberto Junqueira Ferreira, 16 de outubro de 2025.

Luiz Alberto Teixeira Ferreira

Vereador – PV
Justificativa

O empreendedorismo é fundamental para o desenvolvimento econômico e social do município. Este projeto visa criar um ambiente favorável ao empreendedorismo, incentivando a criação de novas empresas e a geração de emprego e renda.
Plenário Egberto Junqueira Ferreira, 16 de outubro de 2025.

Luiz Alberto Teixeira Ferreira

Vereador – PV
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